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. TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 398.414.961,31 7.605.048,35 3.675.011,61 33.470.560,53 12.122.730,41 - 341.541.610,41 35.645.432,90 -

. Fonte 00 - Recursos Ordinários 229.820.906,26 7.584.354,90 3.675.011,61 31.022.533,24 7.142.184,65 - 180.396.821,86 35.626.482,90 -

. Fonte 50 - Recursos Não-Financeiros
Diretam. Arrecadados

131.605.746,47 20.693,45 - 2.448.027,29 - - 129.137.025,73 18.950,00 -

. Fonte 51 - Contrib.Social s/Lucro das
Pessoas Jurídicas

31.012.295,83 - - - - - 31.012.295,83 - -

. Fonte 53 - Contrib.p/ Financiamento da
Seguridade Social

76.116,99 - - - - - 76.116,99 - -

. Fonte 63 - Rec. Prop. Decor. Alien. Bens e
Dir. do Patr. Pub.

919.350,00 - - - - - 919.350,00 - -

. Fonte 90 - Recursos Diversos 4.980.545,76 - - - 4.980.545,76 - - - -

. Outros Recursos não Vinculados - - - - - - - - -

. TOTAL (III) = (I + II) 398.470.640,57 7.605.048,35 3.675.011,61 33.470.560,53 12.176.859,17 - 341.543.160,91 35.645.432,90 -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: CONTAB, Data da emissão 09/jan/2019 e hora de emissão 08h30min
N OT A :
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FERNANDO ÁLVARO LEÃO RINCON
Diretor da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO
Auditor-Geral

ILANA TROMBKA
Diretora-Geral

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 46, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal do
Tribunal Superior Eleitoral relativo ao terceiro
quadrimestre de 2018.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 54, inciso III e parágrafo único, e 55,
§ 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no Acórdão 553/2017 TCU-
Plenário, e ainda no Procedimento Administrativo SEI nº 2018.00.000004257-2,
resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Superior
Eleitoral relativo ao terceiro quadrimestre de 2018 e o Demonstrativo de Limites de
Despesa de Pessoal em cumprimento ao Acórdão 553/2017 - TCU-Plenário - Item 9,
nos termos dos anexos a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA ROSA WEBER

Tabela 6.1 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - UNIÃO

GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO

SENADO FEDERAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida 805.348.403.000,00

DESPESA COM PESSOAL V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.028.681.807,27 0,3761%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6.925.996.265,80 0,86%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 6.579.696.452,51 0,82%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 6.233.396.639,22 0,77%

DÍVIDA CONSOLIDADA V A LO R % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES V A LO R % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO V A LO R % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas - -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas

- -

Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito
por Antecipação da Receita

- -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 35.645.432,90 341.543.160,91

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: CONTAB, Data da emissão 09/jan/2019 e hora de emissão 08h30min

FERNANDO ÁLVARO LEÃO RINCON
Diretor da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO
Auditor-Geral

ILANA TROMBKA
Diretora-Geral

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Geronymo.Costa
Realce
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ANDERSON VIDAL CORRÊA
Diretor-Geral

SALATIEL GOMES DOS SANTOS
Secretário de Administração

MÉRCIA GISELLE DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretária de Controle Interno e Auditoria

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade

MINISTRA ROSA WEBER
Presidente

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, alínea d, item 1, da
Lei Orçamentária Anual - Lei n. 13.808, de 15 de janeiro de 2019, e no art. 45, § 1º, inciso I, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 - Lei n. 13.707, de 14 de agosto de 2018,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para atender à programação constante
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRA MÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/ LOCALIZADOR/PRODUTO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 5.000.000
AT I V I DA D ES

02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 5.000.000
02 061 0568 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRA MÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/ LOCALIZADOR/PRODUTO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 5.000.000
AT I V I DA D ES

02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 5.000.000
02 061 0568 4236 5664 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



